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PROJETO DE LEI Nº ______DE 21 DE JANEIRO DE 2025
	
“Altera o inciso XI do artigo 178 da Lei nº 2.244 de 12 de dezembro de 1990 e dá outras providências”.

	O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

			Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

		Art. 1º - O inciso XI do artigo 178 da Lei nº 2.244 de 12 de dezembro de 1990 passa a vigorar com a seguinte redação:

		Art. 178...

XI - contribuintes proprietários de imóveis que se encontram frente a feiras livres, que comprovar por meio de declaração da Secretaria responsável que utilizam para a sua moradia. Os imóveis locados que comprovem por meio de contrato de locação e que o inquilino tem o compromisso de pagar o I.P.T.U., também poderão obter o benefício. A isenção deverá ser renovada anualmente.	

		Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Vereador
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J U S T I F I C A T I V A

			O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar o benefício de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados em frente às feiras livres do Município de Sumaré, independentemente da comprovação de renda dos proprietários.

			Atualmente, a legislação vigente exige que os proprietários apresentem comprovação de renda de, no máximo, três salários mínimos para usufruírem do benefício de isenção. No entanto, tal critério de renda limita o alcance da medida e gera desigualdade entre os proprietários que enfrentam as mesmas dificuldades em razão da localização de seus imóveis.

			As feiras livres, além de contribuírem significativamente para a economia e para o comércio local, também geram transtornos aos moradores dos imóveis situados em suas proximidades, como o aumento no fluxo de veículos e pessoas, ruídos, dificuldade de acesso às residências e a necessidade de adaptação à rotina das atividades da feira. 

			Esses fatores impactam todos os moradores, independentemente da renda, sendo, portanto, justo que a isenção do IPTU contemple a totalidade dos imóveis diretamente afetados.

			Ao propor a ampliação do benefício, o Projeto de Lei busca corrigir uma distorção e assegurar maior equidade no tratamento tributário. A medida tem como premissa reconhecer o impacto direto das feiras livres sobre os moradores dessas áreas, estendendo o benefício fiscal a todos que utilizam os imóveis como moradia, seja na condição de proprietário ou inquilino, desde que devidamente comprovada por meio de declaração da Secretaria responsável e contrato de locação.

			Por fim, a alteração proposta também mantém a exigência de renovação anual da isenção, garantindo o controle e a transparência na concessão do benefício, bem como a atualização dos dados junto à administração municipal.

			Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei, que visa promover justiça fiscal e beneficiar diretamente os moradores que convivem com as peculiaridades das feiras livres de nossa cidade.

			Sala das sessões, 21 de janeiro de 2025


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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